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Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de 

valores mobiliários 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DE NOTAS 

COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM SÉRIE ÚNICA, COM GARANTIA REAL, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO 

DA 

 

ASCENTY BRASIL 2011 S.A. 

CNPJ n° 64.624.061/0001-02 

Rua PJ, n° 90, Sumaré 

CEP 13178-447, Sumaré – SP 

 

no valor total de  

R$ 770.510.000,00 (setecentos e setenta milhões e quinhentos e dez mil reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS: BRASCNNCM008 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM EM 29 DE JUNHO DE 

2026, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2026/119 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DO OFERTANTE  

 

Nos termos do disposto no artigo 13 e no artigo 76, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), a ASCENTY 

BRASIL 2011 S.A., sociedade por ações, sem registro de emissor de valores mobiliários perante a 

CVM, em fase pré-operacional, com sede na cidade de Sumaré, estado de São Paulo, na Rua PJ, nº 90, 

Jardim Manchester (Nova Veneza), CEP 13.178-447, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 64.624.061/0001-02, na qualidade de emitente 

(“Emitente”), em conjunto com os Coordenadores (conforme definido abaixo), vêm a público, por 

meio deste anúncio de encerramento (“Anúncio de Encerramento”), comunicar o encerramento da 

distribuição pública de 770.510 (setecentas e setenta mil e quinhentas e dez) notas comerciais 

escriturais, com garantia real, de série única, da 1a (primeira) emissão da Emitente (“Emissão” e 

“Notas Comerciais”, respectivamente), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), 

na data de emissão, qual seja, 30 de junho de 2026 (“Data de Emissão”), perfazendo, na Data de 

Emissão, o montante de R$ 770.510.000,00 (setecentos e setenta milhões e quinhentos e dez mil 

reais) (“Valor Total da Emissão”), emitidas nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas 

Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, para Distribuição Pública sob o Rito de 

Registro Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Ascenty Brasil 2011 S.A.” celebrado 

em 22 de junho de 2026 entre a Emitente e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário” e “Termo de 
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Emissão”, respectivamente), realizada em conformidade com a Resolução CVM 160 (“Oferta”). 

 

2. COORDENADORES  

 

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, CEP 

04538-132, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.845.753/0001-59, na qualidade de coordenador líder 

(“Coordenador Líder”) e BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A., instituição financeira com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 1.909, Torre Sul, 

9º ao 11º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-907, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.522.368/0001-

82, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“BNP Paribas” e, em conjunto com o 

Coordenador Líder, os “Coordenadores”). 

 

3. AGENTE DE LIQUIDAÇÃO E ESCRITURADOR 

 

O agente de liquidação e o escriturador da presente Emissão é a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 

Américas, nº 3.434, Bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” ou “Escriturador”, conforme o caso, cujas definições 

incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação ou o Escriturador na 

prestação dos serviços relativos à Emissão e às Notas Comerciais). 

 

4. REGISTRO DA OFERTA NA CVM 

 

A Oferta foi registrada automaticamente perante a CVM em 29 de junho de 2026 sob o número de 

registro CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2026/119. 

 

5. DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Os dados finais de distribuição da Oferta das Notas Comerciais estão indicados no quadro abaixo, nos 

termos do Anexo N da Resolução CVM 160:  

 

DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

N Tipo de Investidor 
Nº de  

Investidores 
Volume de Notas Comerciais 

subscritas e integralizadas (R$) 

1 Pessoas físicas - - 

2 Clubes de investimento - - 

3 Fundos de investimento - - 
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4 Entidades de previdência privada 
- - 

5 Companhias seguradoras - - 

6 Investidores estrangeiros - - 

7 
Instituições intermediárias participantes do 
consórcio de distribuição 

1 R$ 257.000.000,00 

8 
Instituições financeiras ligadas a emitente e/ou 
aos participantes do consórcio 

1 R$ 513.510.000,00 

9 Demais instituições financeiras - - 

10 
Demais pessoas jurídicas ligadas a emitente e/ou 
aos participantes do consórcio 

- - 

11 Demais pessoas jurídicas - - 

12 
Sócios, administradores, empregados, prepostos e 
demais pessoas ligadas ao emissor e/ou aos 
participantes do consórcio 

- - 

Total 2 R$ 770.510.000,00 

 

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

Este Anúncio de Encerramento, o aviso ao mercado, o anúncio de início da Oferta, eventuais anúncios 

de retificação e todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta foram divulgados nas páginas 

na rede mundial de computadores da Emitente, dos Coordenadores, da CVM e da B3. 

 

Informações adicionais a respeito da Emissão, da Oferta, da distribuição e das Notas Comerciais podem 

ser obtidas com os Coordenadores ou com a CVM, nos endereços abaixo: 

 

(i) Coordenadores  

 

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A. 

Website: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas 

(neste website localizar o documento desejado).  

 

BNP PARIBAS BRASIL S.A. 

Website: https://brasil.bnpparibas/pt/corporate-institutional-banking/ofertas-publicas-bnp-

paribas/ 

(neste website localizar o documento desejado).  

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas
https://brasil.bnpparibas/pt/corporate-institutional-banking/ofertas-publicas-bnp-paribas/
https://brasil.bnpparibas/pt/corporate-institutional-banking/ofertas-publicas-bnp-paribas/
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(ii) B3 

 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – Balcão B3 

Website: www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar 

na coluna “Negociação” o item “Renda Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em 

“Saiba Mais”, e na próxima página, na parte superior, selecionar “Nota Comercial” e, na sequência, 

à direita da página, no menu “Saiba Mais”, selecionar “Ofertas Públicas”, na sequência acessar o 

link referente ao documento desejado). 

 

(iii) CVM 

 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro – RJ 

Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, São Paulo – SP 

Website: https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida 

“Ofertas Rito Automático Resolução CVM 160”, procurar e clicar em “Ascenty Brasil 2011 S.A.”, no 

campo “Emissor” selecionar “Documentos de Oferta de Distribuição Pública” e selecionar o 

documento desejado. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento que não estejam 

aqui definidos terão o significado a eles atribuído no Termo de Emissão. 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO 

DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I E 23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS 

QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMITENTE E CUJO IMPLEMENTO NÃO 

DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMITENTE OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA 

AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS 

NOTAS COMERCIAIS ESTÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO 

ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA E NÃO IMPLICA, POR 

PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DA EMITENTE, BEM COMO SOBRE AS NOTAS COMERCIAIS DISTRIBUÍDAS. 
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NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS COMERCIAIS E À OFERTA NÃO FORAM 

OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU POR QUALQUER ENTIDADE AUTORREGULADORA, INCLUINDO, 

SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DO TERMO DE EMISSÃO DAS NOTAS COMERCIAIS 

E DOS SUMÁRIOS REFERENTES À OFERTA, ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM 

ESPECIAL, A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”. 

 

A data deste Anúncio de Encerramento é 1º de julho de 2026. 

 

 

 

  

COORDENADORES 

 

 

 


